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Prezada presidente da CPCFJL/UFS
 

Em resposta à impugnação da empresa 
EIRELI ao edital da CP 007/2019

Considerando que o instrumento convocatório em sua 
do Edital da CP 007/2019-
sua execução comprovada pelas licitantes na fase de habilitação o serviço de: “
Pastilha em Porcelana Esmaltada 5x5 cm, externa

Considerando a SÚMULA Nº 263/2011 transcrita abaixo:

 “Para a comprovação da capacidade técnico
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e v
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto 

Considerando ainda que o Edital deixa claro que 
similaridade para o item 1, Execução de Pastilha em Porcelana Esmaltada, serão aceitos 
pastilhas, com tamanho ≤ 5 cm x 5 cm, de acabamento externo(fachadas)”

Considerando que a área a executar deste serviço
3.811,85m² com o custo total de R$ 539.453,01
de atestado de capacidade 
serviço, que equivale a uma área de 1

Considerando que esse q
um atestado. 

Considerando que o revestimento
dimensões com 5x5cm ou menores é de o uso corriqueiro na Construção Civil

Considerando que a capacidad
respaldado no próprio art. 30, 
de aptidão da empresa em relação à complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior a da obra. 

Considerando que o Edital prevê que as licitantes devem apresentar na fase de 
habilitação atestado(s) de capacidade técnica
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São Cristóvão, 10

da CPCFJL/UFS, 

Em resposta à impugnação da empresa PANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
ao edital da CP 007/2019-UFS discorremos o que se segue: 

o instrumento convocatório em sua Qualificação Técnica, Anexo II 
-UFS, estabelece como um dos serviços de relevância técnica a ter 

sua execução comprovada pelas licitantes na fase de habilitação o serviço de: “
Pastilha em Porcelana Esmaltada 5x5 cm, externa”.  

Considerando a SÚMULA Nº 263/2011 transcrita abaixo: 

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional 
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e v
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” 

Considerando ainda que o Edital deixa claro que “Para efeito de serviços de 
similaridade para o item 1, Execução de Pastilha em Porcelana Esmaltada, serão aceitos 

≤ 5 cm x 5 cm, de acabamento externo(fachadas)”

Considerando que a área a executar deste serviço no contrato
com o custo total de R$ 539.453,01, e que as licitantes devem comprovar

apacidade técnica-operacional que já executaram somente
que equivale a uma área de 1.524,74m². 

que esse quantitativo pode ser comprovado com o somatório de mais de 

derando que o revestimento de fachadas e paredes externas com pastilhas de 
dimensões com 5x5cm ou menores é de o uso corriqueiro na Construção Civil

Considerando que a capacidade operacional para o quantitativo do serviço de obra 
respaldado no próprio art. 30, §3°, da Lei 8.666/93 que ressalta a importância da comprovação 
de aptidão da empresa em relação à complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

que o Edital prevê que as licitantes devem apresentar na fase de 
de capacidade técnica-operacional, fornecidos por pessoa jurídica de 

- Jardim Rosa Elze 
 

São Cristóvão, 10 de setembro de 2019. 

PANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

Qualificação Técnica, Anexo II 
serviços de relevância técnica a ter 

sua execução comprovada pelas licitantes na fase de habilitação o serviço de: “Execução de 

operacional das licitantes, e 
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 

 

Para efeito de serviços de 
similaridade para o item 1, Execução de Pastilha em Porcelana Esmaltada, serão aceitos 

≤ 5 cm x 5 cm, de acabamento externo(fachadas)” 

no contrato é equivalente a 
e que as licitantes devem comprovar através 

somente 40% do total do 

ser comprovado com o somatório de mais de 

fachadas e paredes externas com pastilhas de 
dimensões com 5x5cm ou menores é de o uso corriqueiro na Construção Civil.  

e operacional para o quantitativo do serviço de obra 
3°, da Lei 8.666/93 que ressalta a importância da comprovação 

de aptidão da empresa em relação à complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

que o Edital prevê que as licitantes devem apresentar na fase de 
operacional, fornecidos por pessoa jurídica de 
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direito público ou privado contratante da obra, que comprove que a licitante executou
de características técnicas compatíveis ou similares com as do objeto da presente 
onde fique comprovada a execução dos serviços.

Entendemos que: 

Quanto à razoabilidade dos critérios estabelecidos 
do Edital da CP 007/2019
revestimento de paredes externas ou fachadas com pastilha de porcelana, cerâmica ou afins, 
entende-se que: Por se tratar de um material
significativo no orçamento da construção,
os custos com a manutenção da edificação ao longo de sua vida útil,
de experiência na execução
qualidade de sua execução. Entende
obra do DOFIS, as dimensões do revestimento influenciam na dificuldade de execução. Por 
assim dizer, para execução adequada do assentamento de revestimentos c
pequenos, intermediários, ou grandes exigem
capacidades estas adquiridas somente com a experiência

É exigida também 
paredes externas - abrange-
devido as maiores advers
assentamento de revestimento em paredes internas, 
dimensões dos planos a serem revestidos
equipamentos (ex. andaimes fachadeiros, plataformas de segurança, etc.). 

O pleito da PANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
aceitação por similaridade de serviço
esmaltada até 10x10cm (100 cm²) assentadas com argamassa de cimento e areia 
Parede” ou ainda, alternativamente
terceiros (subcontratados da licitante)

O argumento de aceitação do atestado por similaridade dos serviços no nosso 
entendimento não se justifica por não
estabelecidos no Edital quanto às dimensões
com item 01 dos serviços de maior relevância técnica no Anexo II do Edital
apesar de aparentemente similar um revestimento de 10x10cm (100cm²) é 4 vezes maior em 
área que um revestimento de 5x5cm (25cm²).
porcelana ou cerâmica de dimensões
o serviço de revestimento com cerâmica 10x10cm

Tampouco a descrição do serviço no atestado apresentado pela licitante menciona que 
a aplicação desse revestimento 
significativo para o contrato e 
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direito público ou privado contratante da obra, que comprove que a licitante executou
de características técnicas compatíveis ou similares com as do objeto da presente 

a execução dos serviços. 

razoabilidade dos critérios estabelecidos na Qualificação Técnica, Anexo II 
tal da CP 007/2019-UFS, para os limites dimensionais máximos

revestimento de paredes externas ou fachadas com pastilha de porcelana, cerâmica ou afins, 
se que: Por se tratar de um material nobre de acabamento final, de impacto 

cativo no orçamento da construção, e que, se bem executado, reduz significativamente
os custos com a manutenção da edificação ao longo de sua vida útil, justifica 

na execução desse tipo de serviço com esse material, 
execução. Entende-se ainda que, com base em experiências anteriores de 

obra do DOFIS, as dimensões do revestimento influenciam na dificuldade de execução. Por 
para execução adequada do assentamento de revestimentos c

pequenos, intermediários, ou grandes exigem capacidades técnica
capacidades estas adquiridas somente com a experiência.  

também a comprovação de que esse revestimento tenha si
-se esse entendimento às fachadas como paredes externas

adversidades que essa condição demanda quando comparadas com o 
assentamento de revestimento em paredes internas, a ver: exposição às intempéries;

anos a serem revestidos; e, geralmente, com a necessidade do
equipamentos (ex. andaimes fachadeiros, plataformas de segurança, etc.). 

PANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
por similaridade de serviço do atestado que comprova a execução de 

esmaltada até 10x10cm (100 cm²) assentadas com argamassa de cimento e areia 
alternativamente, pela possibilidade de apresentação de atestados de 

(subcontratados da licitante). 

rgumento de aceitação do atestado por similaridade dos serviços no nosso 
se justifica por não atender os critérios de similaridade

dital quanto às dimensões máximas admitidas para 
m 01 dos serviços de maior relevância técnica no Anexo II do Edital

pesar de aparentemente similar um revestimento de 10x10cm (100cm²) é 4 vezes maior em 
área que um revestimento de 5x5cm (25cm²). O serviço de revestimento

dimensões 5x5cm ou menores são de execução mais complexa que
o serviço de revestimento com cerâmica 10x10cm. 

a descrição do serviço no atestado apresentado pela licitante menciona que 
a aplicação desse revestimento foi em paredes externas ou fachadas, fator extremamente 

para o contrato e claramente exigido como comprovação na qualificação

- Jardim Rosa Elze 
 

direito público ou privado contratante da obra, que comprove que a licitante executou serviço 
de características técnicas compatíveis ou similares com as do objeto da presente licitação, 

na Qualificação Técnica, Anexo II 
máximos de 5x5cm para 

revestimento de paredes externas ou fachadas com pastilha de porcelana, cerâmica ou afins, 
de acabamento final, de impacto 

reduz significativamente 
justifica a comprovação 
 de modo a garantir a 

se ainda que, com base em experiências anteriores de 
obra do DOFIS, as dimensões do revestimento influenciam na dificuldade de execução. Por 

para execução adequada do assentamento de revestimentos com tamanhos 
técnicas distintas entre si, 

que esse revestimento tenha sido aplicado em 
fachadas como paredes externas também - 

que essa condição demanda quando comparadas com o 
a ver: exposição às intempéries; maiores 

a necessidade do uso de 
equipamentos (ex. andaimes fachadeiros, plataformas de segurança, etc.).  

PANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI consiste pela 
ue comprova a execução de “Cerâmica 

esmaltada até 10x10cm (100 cm²) assentadas com argamassa de cimento e areia - Decorativa 
apresentação de atestados de 

rgumento de aceitação do atestado por similaridade dos serviços no nosso 
os critérios de similaridade claramente 

admitidas para o revestimento listado 
m 01 dos serviços de maior relevância técnica no Anexo II do Edital. Ressalta-se que 

pesar de aparentemente similar um revestimento de 10x10cm (100cm²) é 4 vezes maior em 
revestimento com pastilhas de 

são de execução mais complexa que 

a descrição do serviço no atestado apresentado pela licitante menciona que 
em paredes externas ou fachadas, fator extremamente 

na qualificação técnica.  
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No nosso entendimento dada 
considerando que o instrumento 
similaridade somos contrários 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI
revestimento com “Cerâmica esmaltada até 10x10cm 
de cimento e areia - Decorativa Parede”
de Pastilha em Porcelana Esmaltada 5x5 cm, externa
complexidade de execução do primeiro frente ao seg
influência das dimensões do revestimento na complexidade do serviço. Além disso, a 
descrição do serviço no atestado apresentado não evidencia que tenha sido executado em 
paredes externas ou fachadas,
serviços. 

Quanto ao pleito sobre a apresentação de atestados de capacidade técnica de outros 
além da própria empresa licitante não é devido 
a Lei 8.666/93 prever a subcontratação, durante a fase de 
obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração
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nosso entendimento dada a complexidade, importância e valor, R$ 539.453,01,
considerando que o instrumento convocatório é claro em sua redação para os efeitos de 
similaridade somos contrários à aceitação do atestado apresentado pela empresa 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI. O entendimento é que 

“Cerâmica esmaltada até 10x10cm (100 cm²) assentadas com argamassa 
Decorativa Parede” não equivale tecnicamente ao serviço de “

de Pastilha em Porcelana Esmaltada 5x5 cm, externa” devido à
complexidade de execução do primeiro frente ao segundo, ponderando o exposto sobre
influência das dimensões do revestimento na complexidade do serviço. Além disso, a 
descrição do serviço no atestado apresentado não evidencia que tenha sido executado em 
paredes externas ou fachadas, fica, portanto, injustificada sua aceitação por similaridade de 

Quanto ao pleito sobre a apresentação de atestados de capacidade técnica de outros 
além da própria empresa licitante não é devido na fase de habilitação da licitação
a Lei 8.666/93 prever a subcontratação, durante a fase de execução do contrato
obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração

Arq. Júlio Santana 
Diretor 

DOFIS/ UFS. 

- Jardim Rosa Elze 
 

complexidade, importância e valor, R$ 539.453,01, 
convocatório é claro em sua redação para os efeitos de 

pela empresa PANDA 
O entendimento é que a execução de 

(100 cm²) assentadas com argamassa 
ao serviço de “Execução 

à significativa menor 
ponderando o exposto sobre a 

influência das dimensões do revestimento na complexidade do serviço. Além disso, a 
descrição do serviço no atestado apresentado não evidencia que tenha sido executado em 

tificada sua aceitação por similaridade de 

Quanto ao pleito sobre a apresentação de atestados de capacidade técnica de outros 
habilitação da licitação, apesar de 
execução do contrato, de partes da 

obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

Interlocutório Nº ---/2019 - CPCFJL (11.03.03) 

São Cristóvão-SE, 11 de Setembro de 2019

À Procuradoria Geral

Senhor Procurador,

Encaminhamos o processo de Concorrência Pública n. 007/2019-UFS, informando que o
Edital de licitação sofreu impugnação quanto exigência de qualificação técnica, conforme
documentos em anexo.

Solicitamos opinar sobre a manifestação da DOFIS/UFS e da Comissão de Licitação e sobre a
manutenção dos termos do edital e da abertura do certame agendada para o dia 12 de setembro
de 2019.

Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente em 2019-09-11 10:09:27.193)
ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS SANTOS

AUX EM ADMINISTRACAO
Matrícula: ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS SANTOS (1103150)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PROCURADOR FEDERAL

AV. MARECHAL RONDON, S/N JARDIM ROSA ELZE 49100-000 SÃO CRISTÓVÃO - SE

DESPACHO n. 00310/2019/PROC/PFUFS/PGF/AGU

NUP: 23113.042166/2019-40

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - UFS

ASSUNTOS: CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS

À CPCFJL/UFS,

1.  A CPCFJL/UFS encaminha  impugnação da  empresa  PANDA ENGENHARIA E  CONSTRUÇÃO
EIRELI sobre os itens 5.5.24 e 5.5.24.2 e item 11) do Anexo II sobre exigência de qualificação técnica operacional do
Edital  de  Concorrência  Pública  nº  007/2019  que  tem por  objeto  a  construção  do  Centro  de  Vivência  no  Campus
Universitário do Sertão da Universidade Federal de Sergipe.

2. Estabelecem itens 5.5.24 e 5.5.24.2 e item 11) do Anexo II sobre a exigência de qualificação técnica
operacional do Edital de Concorrência Pública nº 007/2019.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.24 – As Empresas deverão apresentar:

(...)

5.5.24.2  –  Atestado de  capacidade  técnica-operacional,  fornecido por  pessoa jurídica  de  direito
público ou provado contratante dos serviços, que comprove que a licitante executou serviços de características
técnicas compatíveis ou similares com as do objeto da presente licitação, conforme item 11 do ANEXO II do Edital
– Qualificação Técnica.

(...) 

OBS: Para efeito de serviços de similaridade para o item 1, Execução de Pastilha em Porcelana
Esmaltada, serão aceitos pastilhas, com tamanho _< 5 cm x 5cm, de acabamento externo (fachadas)

2. A Unidade Técnica, no caso a DOFIS/UFS, pugna pela improcedência da impugnação senão vejamos:

(...)
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Considerando que o revestimento de fachadas e paredes externas com pastilhas de dimensões 5x5
cm ou menores é de o uso corriqueiro na construção civil.

Quanto à razoabilidade dos critérios estabelecidos na Qualificação Técnica, Anexo II do Edital da
CP 007/2019-UFS, para os limites dimensionais máximos de 5x5 cm para revestimento de paredes externas ou
fachadas com pastilha de porcelana, entende-se que: Por se tratar de um material nobre de acabamento final de
impacto significativo nos orçamentos da construção, que reduz significativamente os custos com a manutenção da
edificação ao longo da se sua vida útil se bem executado.

(...)

O Pleito da PANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI pela aceitação do atestado que
comprova a execução de “ Cerâmica esmaltada até 10x10 cm (100 cm2) assentadas com argamassa de cimento e
areia – Decorativa Parede “ não se justifica por não atender os critérios de similaridade no Edital (...) " 

3. A Comissão de Licitação igualmente rejeita a impugnação uma vez que: “Não é possível a licitante
concorrer em uma licitação pública com CNPJ e ser habilitada com atestado de capacidade operacional emitido por outra
empresa,  alegando que esta outra empresa executará tal  serviço de maior relevância” e destaca que só poderá haver
subcontratação parcial do objeto da licitação após prévio consentimento da DOFIS/UFS conforme estabelece o Edital.
Convém frisar  que  a  subcontratação  não  constitui  fase  da  licitação,  de  modo que  empresa  participante  não  poderá
postergar para a fase de execução do contrato a comprovação de sua capacidade técnica.  Além disso, aduz que: “ o fato
de o  setor  técnico de  engenharia  definir  em edital  a  similaridade  em termos de execução de  pastilha em porcelana
esmaltada 5cmx 5cm, em aérea externa, não impediu que dezessete empresas enviasse recebido de retirada de edital
interessadas no certame, sendo que dentre elas, apenas a empresa PANDA ENGENHARIA não aceitou a condição”.

4.  Assim,  face às  informações prestadas  pelos  órgãos  da UFS e os  termos  do edital,  opinamos pela
improcedência da impugnação.

São Cristóvão, 11 de setembro de 2019.

SILAS COUTINHO DE FARIA ALVES

PROCURADOR FEDERAL

MAT SIAPE 1039364

Em caso de anexação de documentos observar a configuração de tamanho máximo por arquivo de 1,5 mb e resolução
máxima de 300x300 dpi e escaneamento em preto e branco.

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23113042166201940 e da chave de acesso a0f69ca9

Documento assinado eletronicamente por SILAS COUTINHO DE FARIA ALVES, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 314239838 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): SILAS COUTINHO DE FARIA ALVES. Data e Hora:
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